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ESCLARECIMENTO Nº 03 

Pregão Presencial nº 002/2018, protocolo nº 148/2017 
 

Objeto: Contratação de operadora de planos ou seguros privados de assistência 

médico-hospitalar, para prestação de serviços clínicos e cirúrgicos ambulatoriais, 

internação clínica, cirúrgica e obstétrica, através de médicos, hospitais e outros 

serviços auxiliares de diagnósticos, terapias, assim como todos os demais 

procedimentos, serviços e exames previstos e aprovados pela ANS - Agência Nacional 

de Saúde Suplementar, destinados aos empregados da EMDEC S/A e seus 

dependentes, consoante Acordo Coletivo de Trabalho. 

 
Considerando os questionamentos abaixo, apresentados no dia 14/02/2018, seguem 
os devidos esclarecimentos: 

 

 

Questionamento: 

 

Resposta: 

1) O produto ofertado deverá garantir atendimento eletivo e de urgência e/ou 

emergência aos beneficiários titulares e dependentes nas cidades onde residam, 

dispostas no item 2.4. 

 

 

Questionamento: 

 

Resposta: 

2) Sim. 
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Questionamento: 

 

Resposta: 

3)  Não há conflito entre os itens citados. 
 

 

Questionamento: 

 

Resposta: 

4) O reembolso será praticado nos termos dos itens 2.7, 2.8, 2.9 e 2.10 reproduzidos 
abaixo: 
  

“2.7 - A Proponente vencedora efetuará reembolso de consultas, exames e 
demais atendimentos de emergência e de urgência, realizados por usuários em 
viagem ou de passagem em outras cidades do território nacional, onde não seja 
possível o atendimento por médicos, clínicas e hospitais credenciados.” 
 
“2.8. O reembolso citado no item anterior poderá ser considerado para 
atendimento eletivo, excepcionalmente no caso eventual de não existir rede 
credenciada nas cidades ou regiões administrativas onde residam, em todo 
território nacional, empregados vinculados ao plano de assistência médica.” 
 
“2.9. A solicitação de reembolso deverá ser protocolada junto à Proponente 
vencedora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias da data da emissão 
do recibo.” 
 
“2.10. O reembolso deverá ocorrer pela Proponente vencedora diretamente na 
conta corrente do titular beneficiário.” 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A 
Rua Dr. Salles Oliveira, nº. 1.028 – Vila Industrial – CEP 13035-270 – Campinas/SP 

Fone: (19) 3772-4000      
www.emdec.com.br 

 

Questionamento: 

 

Resposta: 

5) As coberturas a serem atendidas pela contratada são aquelas previstas e descritas 

no Anexo I do Edital - Termo de Referência, especialmente aquelas do item 2 - 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES GERAIS e respectivos subitens. 

 
 
Questionamento: 

 

Resposta: 

6) Não há óbice. 

 

 

Questionamento: 

 

Resposta: 

7)  O atendimento eletivo e de urgência e/ou emergência aos beneficiários titulares e 

dependentes deverá ser garantido nas cidades onde residam, dispostas no item 2.4.  
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Questionamento: 

 

Resposta: 

8)  Não há questionamento no item. 
 

 

Questionamento: 

 

Resposta: 

9) Informação já disponibilizada no Esclarecimento 02, Resposta 09. 

 

 

Questionamento: 

 

Resposta: 

10) Informação já disponibilizada no Esclarecimento 02, Resposta 01. 

 
 

Questionamento: 

 

Resposta: 

11) A quantidade de vidas está informada no Anexo I - Termo de Referência, no item 6 - 

QUANTIDADE DE USUÁRIOS, e respectivos subitens. 
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Questionamento: 

 

Resposta: 

12) Informação já disponibilizada no Esclarecimento 02, Resposta 02. 

 
 
Questionamento: 

Resposta: 

13) Não há agregados na massa. 

 
 
Questionamento: 

 

Resposta: 

14) Informação já disponibilizada no Esclarecimento 01, Resposta 02. 
 
 
Questionamento: 

 

Resposta: 

15) Não há coparticipação. 
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Questionamento: 

 

Resposta: 

16) Informação já disponibilizada no Esclarecimento 02, Anexo 01. 

 

 

Questionamento: 

 

Resposta: 

17) Sim, informações dispostas abaixo: 

 

 

Questionamento: 

 

Resposta: 

18) Informação já disponibilizada no Esclarecimento 01, Resposta 03. 
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Questionamento: 

 

Resposta: 

19) Sim, existem dois pacientes em Campinas/SP. 

 

 

 

 

Considerando que os questionamentos foram esclarecidos, entendemos que a data 

da sessão da licitação deve ser mantida. 
 
 
 

Campinas, 15 de fevereiro de 2018. 
 
 

Divisão de Recursos Humanos 


